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DELIBERAÇÃO Nº 037/2023-CMDCA.
Ementa: Nomear Conselheiro(a) para Fiscal de Contratos/Serviços.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda – RJ, reunido
em Assembleia Geral Ordinária, no dia 06 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais.

DELIBERA:
Art.1º - Aprova nomeação do(a) conselheiro(a) Carolina de Freitas da Cunha do(a) Secretaria

Municipal de Ação Comunitária - SMAC, como Fiscal de Contrato/Serviço referente a despesas
com a confecção de material gráfico, confecção de camisas, para a Ação Alusiva ao dia 12 de
junho - Dia Nacional de Combate ao Trabalho Infantil,  a ser realizada no dia 30 de junho de 2023.

Art. 2º - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 06 de junho de 2023.
Cons. Katya Aguiar de Souza
Vice PRESIDENTE DO CMDCA

Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista. Data/Hora: 06/07/2023 às 09:00min – UASG:
927.761. Edital:http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/ e
www.comprasnet.gov.br.

Fabiana T Figueira – Pregoeira

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023

Proc. nº 183/2023/SAH - Tipo: Menor preço por item - Objeto: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de filtro concentrado de hemácias Neo Pediátrico, para atender as necessi-
dades do Almoxarifado do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista. Empresa: CEI
COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA, CNPJ: 40.175.705/0001-64, Valor: R$
137.793,60. Sebastião Faria de Souza – Autoridade Competente.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023

Proc. nº 001/2023/SAH - Tipo: Menor preço por item - Objeto: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de etiquetas, para atender as necessidades do Almoxarifado do Serviço
Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista. Empresa: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ADESIVOS LTDA, CNPJ: 07.372.258/0001-68, Valor: R$ 3.680,00. Empresa: JRJ COMERCIO
ATACADISTA E SERVICOS LTDA, CNPJ: 42.785.686/0001-13, Valor: R$ 33.080,80. Sebastião Faria
de Souza – Autoridade Competente.

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO/SAH, atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 277/2023/
SAH, em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, comunica a dispensa
de licitação, com fundamento no inciso II do artigo 24 da lei ora mencionada, em favor
de BEST WATER- DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS LTDA, objetivando a  PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS RESERVTÓRIOS DE ÁGUA (CAI-
XAS D’AGUA E CISTERNAS), para atender o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital
São João Batista, no valor total de R$ 7.058,70 (Sete mil , cinqüenta e oito reais e
setenta centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023-SAH

Proc. nº 201/2023/SAH - Tipo: Menor preço por item – Objeto: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de medicamentos diversos 29, para atender as necessidades do Serviço
Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista. UASG: 927.761.

Fabiana T Figueira – Pregoeira

DELIBERAÇÃO Nº 035/2023 - CMDDPI

Ementa: Aprova o Projeto “Melhor Visão para a Melhor Idade” da Organização da Sociedade
Civil Associação dos Aposentados e Pensionistas de Volta Redonda – AAP-VR para captação de
recursos.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Volta Redonda, reunido em
Assembleia Ordinária realizada em 22 de junho de 2023, e

Considerando o disposto no art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019/2014;
Considerando o art. 10 do Regimento Interno do CMDDPI;
Considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 5.855/2021 do CMDDPI, o qual é órgão deliberativo,

fiscalizador e controlador da política de atendimento aos direitos das pessoas idosas no município.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o Projeto “Melhor Visão para a Melhor Idade” da Organização da Sociedade
Civil Associação dos Aposentados e Pensionistas de Volta Redonda - AAP-VR, no valor de R$
951.036,54 (novecentos e cinqüenta e um mil, trinta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos) em
conformidade com o parecer favorável nº 006/2023 da Comissão de Monitoramento e Avaliação de
Projetos, para captação de recursos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 22 de junho de 2023.
GERALDO ANTÔNIO MARTINS VIDA

Presidente do CMDDPI/VR


